
LICITAÇÃO Nº 02/2026
PROCESSO 26/2026


CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

O Município de Vitória das Missões/RS, torna público que fará realizar a licitação abaixo indicada, cujos procedimentos serão conduzidos por sua Comissão de Contratação, em conformidade com a Lei nº 14.133/21 e legislação pertinente, observadas as condições deste Edital.

SEÇÃO 1 - DA SESSÃO PÚBLICA E OBJETO
1.1. Datas e Horários:
· Recebimento das Propostas: 06 de abril de 2026, a partir das 08h, até as 08h20min do dia 14 de maio de 2026.
· Início da Sessão Pública: 14 de maio de 2026, às 08h30min (horário de Brasília/DF).
· Plataforma: www.portaldecompraspublicas.com.br
1.2. Encerramento da Sessão: O horário de encerramento da sessão de lances ficará a critério do Agente de Contratação, de acordo com as necessidades do andamento da concorrência.
1.3. Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.
1.4. Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL.
1.5. Objeto: Pavimentação em Pedra Irregular nas Ruas da Cidade: Rua Albino Zago, Rua 20 de Março, Rua 23, Rua D, Rua Max Ropke, Rua 13, Rua 15 e Rua 1º de Maio.

SEÇÃO 2 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
2.1. Valor Máximo: O valor total do certame não poderá ultrapassar R$1.240.785,84 (um milhão duzentos e quarenta mil, setessentos e oitenta e cico reais e oitenta e quatro centavos).
2.2. Garantia de Execução: A licitante vencedora deverá, antes da assinatura do contrato, prestar garantia de execução no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos serviços.
2.3. Prazo de Execução: O prazo para execução total dos serviços será de 10 meses, com possibilidade de prorrogação até o limite previsto pela legislação.

SEÇÃO 3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste edital correrão por conta das seguintes Dotações Orçamentárias:
· Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Vitória das Missões
· Órgão: 05 [image: ] Secretaria de Obras e Viação
· Unidade Orçamentária: 05.05 recursos vinculados
· Dotação: 5472 – MNT, CONSERVAÇÃO E SINALIZAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS – OBRAS E INSTALAÇÕES – 1258 CONV FPE 5067/2025 CALÇAMENTO 
· Desdobramento: 5475

· Órgão: 05 [image: ] Secretaria de Obras e Viação
· Unidade Orçamentária: 05.02 serviços urbanos
· Dotação: 461 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA – OBRAS E INSTALAÇÕES – 1 Rec. livre
· Desdobramento: 462
· Convênio: FPE 5067/2025

SEÇÃO 4 - DA PARTICIPAÇÃO E RESTRIÇÕES
4.1. Condições de Participação
4.1.1. Poderão participar do certame as pessoas jurídicas cujo objeto social seja compatível com o objeto desta contratação e que atendam integralmente às exigências deste Edital e seus Anexos.
4.1.2. É condição de participação o prévio credenciamento no Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), com a obtenção de login e senha de acesso, nos termos das regras da própria plataforma, assumindo a licitante inteira responsabilidade pela veracidade das informações cadastrais e pela guarda e uso de suas credenciais.
4.1.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, que conhece e aceita integralmente as condições do Edital, bem como que atende aos requisitos de habilitação, sem prejuízo da verificação posterior pela Administração.
4.1.4. A licitante deverá observar o disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos).
4.1.5. Para fins de reforço de governança e rastreabilidade, recomenda-se que todos os documentos enviados no sistema sejam assinados eletronicamente (quando aplicável) e organizados conforme a ordem de exigência deste Edital, sob pena de diligências, atraso na análise e risco de inabilitação por não atendimento.
4.2. Restrições e Impedimentos à Participação
4.2.1. Não poderão participar do certame, direta ou indiretamente, as pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem em quaisquer hipóteses legais de impedimento de licitar e contratar com a Administração, incluindo-se aquelas previstas na Lei nº 14.133/2021, bem como as que estejam suspensas de licitar e contratar, ou declaradas inidôneas, no âmbito de quaisquer entes e poderes, quando os efeitos da sanção alcançarem esta contratação.
4.2.2. Não poderão participar empresas em processo de falência, liquidação, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial, quando o estado/condição comprometer a capacidade de execução do objeto, ressalvada a participação quando comprovada a viabilidade econômico-financeira e a regularidade jurídica, nos termos da legislação e mediante aceitação da Administração.
4.2.3. É vedada a participação de empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no País.
4.2.4. A condição de microempresa ou empresa de pequeno porte não constitui, por si, impedimento à participação. O tratamento diferenciado eventualmente aplicável observará estritamente a legislação pertinente, sem prejuízo do atendimento integral às exigências de habilitação e de execução contratual.

SEÇÃO 5 - DO CREDENCIAMENTO, PROPOSTA E LANCES
5.1. Credenciamento, Representação e Responsabilidades no Sistema
5.1.1. Para participar do certame, a licitante deverá credenciar-se no Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), obtendo chave de identificação e senha de acesso, que são pessoais e intransferíveis.
5.1.2. O uso da senha é de responsabilidade exclusiva da licitante, inclusive para todos os atos praticados no sistema, tais como envio de propostas, lances, anexação de documentos, interposição de recursos, respostas a diligências e demais manifestações, presumindo-se válidas as ações realizadas mediante suas credenciais.
5.1.3. Compete exclusivamente à licitante assegurar que seu representante possua poderes para praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive para formular lances, negociar, declarar ciência e concordância, interpor e responder recursos e firmar declarações; quando solicitado, deverá apresentar instrumento de mandato/procuração ou documento societário que comprove poderes de representação.
5.1.4. A licitante é responsável por acompanhar, em tempo real, as comunicações oficiais no Portal, bem como os avisos, mensagens, convocações, prazos e eventuais retificações, não cabendo alegação posterior de desconhecimento.
5.1.5. Eventuais falhas de conexão, indisponibilidade de internet, problemas no equipamento do licitante ou dificuldades operacionais internas não constituem responsabilidade da Administração e não ensejam reabertura de prazos ou devolução de etapas, ressalvadas as hipóteses de indisponibilidade comprovada da própria plataforma.
5.1.6. Recomenda-se que a licitante realize testes prévios de acesso, anexação de arquivos e assinatura eletrônica, de modo a evitar falhas no envio tempestivo de proposta e documentos, sob pena de desclassificação/inabilitação.
5.2. Envio da Proposta de Preços e dos Documentos de Habilitação (forma e conteúdo)
5.2.1. A participação dar-se-á pelo envio, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, da proposta de preços com o VALOR GLOBAL DO OBJETO, observados os prazos do aviso do certame e as regras do Portal.
5.2.2. Após o julgamento, encerradas as etapas da disputa de lances e da negociação, a licitante vencedora deverá reelaborar e apresentar à Administração, por meio eletrônico, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) minutos, a proposta preenchida e assinada pelo representante legal da empresa, adequada ao valor global do lance vencedor apresentado em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), com valores discriminados do material e da mão-de-obra, em conformidade com o teto máximo do valor referencial definido pela Planilha Orçamentária do projeto. A proposta deverá contemplar todos os custos diretos e indiretos, inclusive mobilização e desmobilização, administração local e central, seguros, garantias, tributos, encargos sociais e trabalhistas, fretes, equipamentos, mão de obra, materiais, instalações provisórias, licenças, projetos executivos, aprovações, ensaios e demais itens necessários à perfeita execução do objeto, não sendo admitidas inclusões posteriores a título de “omissões”.
5.2.3. Deverão ser anexados, como parte integrante da proposta, sob pena de desclassificação:
a) Planilha orçamentária com os custos unitários e totais dos serviços adequados ao lance vencedor. 
b) Cronograma físico-financeiro preenchido de acordo com o valor da proposta da empresa. 
c) Composição do BDI preenchido em conformidade com o modelo elaborado pelo Setor de Engenharia e Projetos. 
d) Declaração dos percentuais relativos aos encargos sociais, preenchida em conformidade com o modelo elaborado pelo Setor de Engenharia e Projetos. 
e) Demais planilhas, composições, quadros e anexos exigidos neste Edital;
f) A proposta deverá ser assinada pelo representante legal da empresa e pelo responsável técnico da mesma.
g) Indicar os dados do responsável da licitante pela assinatura do contrato (nome completo, estado civil, nacionalidade, profissão, endereço, CPF, identidade, telefone e e-mail para contato...); 
h) Indicar o banco, agência e conta em que deverá ser depositado o pagamento, em sendo vencedora no certame;
5.2.4. Os documentos de habilitação deverão ser anexados em formato PDF, legíveis, preferencialmente assinados eletronicamente quando couber, e organizados de forma a permitir conferência objetiva pela Administração. A apresentação incompleta, ilegível, vencida (quando não saneável) ou em desconformidade com as exigências editalícias poderá ensejar inabilitação, assegurado o tratamento legal das diligências quando cabível.
5.2.5. Para reforço de governança e mitigação de risco de contratação de empresa sem capacidade, a licitante deverá, já na fase de envio, anexar documentação técnica mínima de comprovação de experiência e estrutura, conforme exigências de habilitação técnica deste Edital, de modo a permitir análise célere e segura da qualificação.
5.2.6. A proposta terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, salvo previsão distinta neste Edital.
5.3. Exequibilidade das Propostas:
· Serão consideradas inexequíveis propostas com valores inferiores a 75% do valor orçado pela Administração (art. 59, §4º da Lei 14.133/2021).
· Será exigida garantia adicional para propostas inferiores a 85% do valor orçado, equivalente à diferença entre os valores (art. 59, § 5º da Lei 14.133/2021).
5.4. Formulação de Lances (Modo de Disputa Aberto):
· A etapa de lances terá duração de 10 (dez) minutos.
· Se um lance for ofertado nos últimos 2 (dois) minutos, o sistema prorrogará a etapa por mais 2 (dois) minutos.
· Após o fechamento, o Agente de Contratação poderá negociar um preço melhor com a licitante de menor lance.
5.5. Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Lei Complementar nº 123/2006):
· 	Aplicam-se as disposições dos arts. 42 a 49 da LC nº 123/2006, com as restrições da Lei nº 14.133/2021 para itens cujo valor estimado supere a receita bruta máxima admitida para EPP.

SEÇÃO 6 - DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO
6.1. Julgamento das Propostas:
· O Agente de Contratação analisará a proposta de menor valor e, se aceitável, anunciará a licitante vencedora.
· Em caso de desclassificação ou inabilitação, será examinada a proposta subsequente, na ordem de classificação.
6.2. Habilitação: O Agente de Contratação verificará a documentação de habilitação da licitante vencedora, conforme detalhado abaixo.
6.2.1. Habilitação Jurídica:
· Cédula de identidade do(s) responsável(is).
· Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado.
· Consulta aos cadastros de empresas inidôneas e suspensas (CEIS/CNEP, CNJ, TCU).
6.2.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:
· Inscrição no CNPJ.
· Certidão Conjunta Negativa de Débitos Federais e à Dívida Ativa da União (ou Positiva com Efeitos de Negativa).
· Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Municipais.
· Prova de regularidade com o FGTS (CRF).
· Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
6.2.3. Habilitação Econômico-Financeira:
· Certidão Negativa de Falência e/ou Recuperação Judicial.
· Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
· Índices Contábeis (Obras e Engenharia):
· Liquidez Corrente (LC) ≥ 1,0
· Liquidez Geral (LG) ≥ 1,0
· Solvência Geral (SG) ≥ 1,1
· Grau de Endividamento ≤ 0,20
· Endividamento a Curto Prazo ≤ 0,25
· Liquidez Corrente (LC) = AC/PC; Liquidez Geral (LG) = (AC + RLP) / (PC + ELP), Solvência Geral (SG) = AT / (PC + ELP); Grau de Endividamento: (PC + PELP) / AT, (deve ser menor ou igual 0,20); Endividamento a curto prazo: (PC) / (PL-DA+REF)
6.2.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e
6.2.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
6.2.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
6.2.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.
6.2.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
6.2.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante.
6.3. Qualificação Técnica
6.3.1.1. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a:
a) certidão de registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA ou outro conselho competente, do Estado de origem, domicílio ou sede da licitante, em plena validade;
b) termo de declaração, assinado pelo representante legal da licitante, indicando o(s) Responsável(eis) Técnico(s) pela execução contratual, com a comprovação de estar devidamente registrado, através da apresentação da Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA ou outro Conselho competente. Declaração de Capacidade Técnico-Operacional e Indicação de Responsável Técnico – Anexo V;
c) comprovação de vínculo com a licitante, admitindo-se, para fins de habilitação, uma das seguintes formas:
· vínculo empregatício, comprovado mediante apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social [image: ] CTPS;
· contrato de prestação de serviços vigente; ou
· declaração formal de compromisso de disponibilidade técnica, subscrita pelo profissional, para atuação na execução do contrato, caso a licitante venha a sagrar-se vencedora do certame.
d) comprovação da capacitação técnico-profissional: mediante apresentação da Certidão de Acervo Técnico-CAT, com registro de atestado de atividade concluída, expedida pelo CREA ou documento correspondente a outro Conselho competente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s)responsável(is) técnico(s), relativo à execução obra ou serviço de características semelhantes ao objeto ora licitado;
e) Atestado de avaliação prévia do local, assinado pelo servidor do Município que acompanhou a visita. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir o atestado exigido no presente item por declaração formal assinada pelo seu representante legal e responsável técnico acerca do pleno conhecimento das condições e peculiaridades da presente contratação. Declaração de Conhecimento e Vistoria Técnica - V;
6.4. Da Avaliação Prévia do Local
a) A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07:00 horas às 13:00 horas.
b) A visita deverá ser realizada pelo responsável técnico da empresa legalmente habilitado, comprovação que deverá ser apresentada no ato da visita. A visita técnica ao local da obra deverá ser realizada até o dia anterior a abertura da sessão virtual, mediante prévio agendamento com o Engenheiro Civil pelo número de telefone (55) 3614-4067 ou pelo e-mail: engenharia@pmvm.rs.gov.br, o qual irá fazer o acompanhamento até o local e emitirá o Termo de Vistoria.
c) Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
d) Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
e) A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
6.5 Regras Complementares e Vedação a Arranjos Fragilizadores.
6.5.1 Não será admitida a comprovação da qualificação técnica por meio de consórcios, subcontratações prévias, empresas coligadas, empresas do mesmo grupo econômico ou quaisquer arranjos que fragilizem a responsabilização técnica direta da licitante.
6.5.2 Toda a qualificação técnica exigida deverá ser comprovada diretamente pela licitante, que assumirá integral responsabilidade pela execução integral das obras.
6.5.3 A Administração poderá realizar diligências para verificação da autenticidade, consistência e compatibilidade dos documentos apresentados, inclusive junto aos conselhos profissionais competentes, sem que isso implique direito à complementação posterior de experiência inexistente.
6.6 Finalidade da Exigência
6.1. As exigências de qualificação técnica ora estabelecidas têm por finalidade assegurar a seleção de empresa efetivamente capacitada, reduzir riscos de inadimplemento, garantir a adequada execução do objeto e proteger o interesse público, em observância aos princípios da eficiência, da seleção da proposta mais vantajosa e da segurança jurídica.

SEÇÃO 7 - DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
7.1. Impugnação: Até 3 (três) dias úteis antes da data de recebimento das propostas. 
7.2. Recursos: A intenção de recorrer deve ser manifestada ao final da sessão. O prazo para apresentar as razões é de 3 (três) dias úteis. 
7.3. Adjudicação e Homologação: Após o julgamento e eventuais recursos, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o resultado, convocando o vencedor para assinar o contrato em até 5 (cinco) dias úteis.

SEÇÃO 8 - DAS RESPONSABILIDADES E SANÇÕES
8.1. Responsabilidades da Contratada: Entregar o objeto conforme as especificações, arcar com todas as despesas, indenizar terceiros por prejuízos e atender à fiscalização.
8.2. Responsabilidades do Contratante: Efetuar o pagamento conforme acordado e fiscalizar a execução.
8.3. Sanções: O licitante que cometer infração administrativa (ex: deixar de entregar documentação, não manter a proposta, fraudar a licitação) estará sujeito a penalidades como impedimento de licitar e contratar e multas, conforme a Lei nº 14.133/2021.

SEÇÃO 9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Diligências: O Agente de Contratação poderá realizar diligências para esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
9.2. Alterações Contratuais: O objeto poderá sofrer acréscimos ou supressões, nos limites da lei. 
9.3. Informações e Esclarecimentos: Serão prestados pela Secretaria da Fazenda e Planejamento, através do telefone (55) 3614-4067 ou e-mail: compras@pmvm.rs.gov.br e engenharia@pmvm.rs.gov.br.

SEÇÃO 10 - DOS ANEXOS
Integram este edital:
· ANEXO I: Minuta de Contrato
· ANEXO II: Modelo de Proposta
· ANEXO III: Modelos de Declarações (Cumprimento do art. 7º da CF, Inexistência de Fato Impeditivo, Submissão ao Edital, Declaração de ME/EPP, etc.)
· ANEXO IV: Declaração de Capacidade Técnico-Operacional e Indicação de Responsável Técnico
· ANEXO V: Declaração de Conhecimento e Vistoria Técnica
· Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Composição do BDI, Composição dos Encargos Sociais.


Vitória das Missões/RS, 06 de abril de 2026.



____________________________
Cornélio Luís Grimm
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Prefeito Municipal

Av. Sete Povos, 2033 – Fone: (55) 3614 – 4122 – CEP: 98850-000
Site: www. https://www.vitoriadasmissoes.rs.gov.br/ – Email: ouvidoria@pmvm.rs.gov.br 
CNPJ: 94.449.030/0001-23
ANEXO I
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº .../...

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram o PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DAS MISSÕES/RS e a empresa ..., adotando-se o regime da Lei nº 14.133/2021.
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços e na melhor forma de direito, de um lado o PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DAS MISSÕES/RS, inscrito no CNPJ sob o nº 94.449.030/0001-23, com sede à Avenida Sete Povos, nº 2033, Centro, neste ato representado pelo(a) Sr(a). CORNÉLIO LUÍS GRIMM, Prefeito Municipal, doravante denominado(a) CONTRATANTE e, de outro lado a Empresa ..., inscrita no CNPJ sob o nº ..., estabelecida à Rua ..., n°..., na cidade de .../..., CEP ..., Telefone ..., e-mail ..., neste ato representada por quem de direito, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si, justos e contratados o que adiante segue, tudo conforme o Processo Licitação nº /202x, Modalidade Concorrência Eletrônica, regendo-se o mesmo pela Lei Federal nº 14.133/2021:
1. DOS DOCUMENTOS
Cláusula primeira. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o processo de licitação antes nominado, inclusive a proposta apresentada pela CONTRATADA.
2. DO OBJETO
Cláusula segunda. Este contrato tem por objeto Pavimentação em Pedra Irregular nas Ruas da Cidade: Rua Albino Zago, Rua 20 de Março, Rua 23, Rua D, Rua Max Ropke, Rua 13, Rua 15 e Rua 1º de Maio.localizado no município de Vitória das Missões/RS, por preço global, em conformidade com este contrato, seus anexos e com a proposta apresentada.
§ 1º Serão consideradas inclusas todas as despesas concernentes à execução dos serviços do objeto, com o fornecimento da mão de obra necessária, encargos sociais, ferramental, equipamentos, transporte, translado dos materiais a serem utilizados, assistência técnica, benefícios, despesas indiretas, tributos e quaisquer outras incidências.
§ 2º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021.
§ 3º O regime de execução do presente contrato é o de empreitada por preço global, ou seja, a prestação devida à CONTRATADA é fixada em função das unidades determinadas, a serem efetivamente executadas.
3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Cláusula terceira. O(s) serviço(s) será(ão) executado(s) de acordo com as condições contidas no Convênio FPE 5067/2025 e na proposta apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato, em conformidade com o disposto no § 2º do art. 89 da Lei nº 14.133/2021.
§ 1º A CONTRATADA deve entrar em contato com o Setor de Engenharia e Projetos após a assinatura deste contrato para que, juntos, decidam as providências que deverão ser tomadas, no sentido de evitar transtornos durante a execução dos serviços do objeto deste contrato.
§ 2º O(s) serviço(s) sob a responsabilidade da CONTRATADA são aqueles que correspondem aos que efetivamente forem executados em decorrência deste contrato. As execuções que apresentarem defeitos deverão ser refeitas/substituídos, sem custos adicionais e no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE.
§ 3º A falta de funcionários e/ou equipamentos e ferramentas não poderá ser alegada como motivo para a não execução dos serviços e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que estará sujeita pelo não cumprimento das condições estabelecidas.
§ 4º A execução deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais elementos técnicos relacionados nesse instrumento, sendo que quaisquer alterações somente poderão ser realizadas se apresentadas, por escrito, e aprovadas pelo CONTRATANTE.
§ 5º A CONTRATADA só será eximida de sua responsabilidade por qualquer evento considerado como danoso e/ou prejudicial à regular execução dos serviços, se, após análise do CONTRATANTE, restar concluído que se trata de fato imprevisível, dificultoso à normal execução do contrato, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, ou ainda, de caso fortuito e força maior, cabendo exclusivamente à CONTRATADA o encargo de reunir toda documentação necessária à comprovação da ocorrência dos fatos mencionados, a ser apreciada pelo CONTRATANTE.
4. DA FISCALIZAÇÃO
Cláusula quarta. O CONTRATANTE exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução objeto contratado, a qualquer hora, por meio do gestor e fiscais abaixo indicados.
§ 1º A gestão do contrato ficará a cargo: xxx.
§ 2º A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo servidor xxx, Matrícula nº xxx, designado pelo gestor e lotado na secretaria contratante.
§ 3º A forma de comunicação entre os gestores ou fiscais do CONTRATANTE e o preposto da CONTRATADA será realizada por escrito.
§ 4º São competências do Fiscal:
 I - zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao CONTRATANTE;
II - verificar se a entrega de materiais ou a prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;
III - acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execução dos serviços, de acordo com o objeto contratado; e
IV - indicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante processo administrativo, sejam devidamente apurados.
§ 5º O gestor e o fiscal do contrato poderão solicitar à CONTRATADA informações ou documentos complementares para acompanhamento de questões relacionadas ao cumprimento da legislação em vigor.
§ 6º A fiscalização do CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer preposto ou funcionário da CONTRATADA, mediante decisão motivada do gestor do contrato.
§ 7º A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização dos descumprimentos observados.
§ 8º A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.
5. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
5.1 São obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE:
I - promover condições para a execução dos serviços, objeto deste contrato;
- assegurar o livre acesso às áreas envolvidas no serviço, de pessoas credenciadas pela CONTRATADA para a sua execução, prestando-lhes esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados;
- empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento da nota fiscal, respeitada a ordem cronológica;
- fiscalizar a prestação dos serviços, por meio da secretaria contratante, comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que necessitem de sua imediata intervenção;
- publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul e demais sites públicos, conforme exigido pela legislação;
- controlar e acompanhar toda a execução do contrato; e
- designar gestor para acompanhamento deste contrato.
5.2 São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA:
I - contatar com a secretaria contratante, antes de iniciar os serviços, no sentido de acertar os detalhes de execução, evitando transtornos durante sua prestação;
- executar os serviços nas condições estabelecidas neste contrato e Anexos;
- refazer imediatamente, por sua conta, o serviço não aceito pela fiscalização, mantendo o local de execução limpo ao término do dia em que foi realizado;
- cumprir todas as exigências das leis e normas atinentes à segurança, higiene e medicina de trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os que trabalharem ou, por qualquer motivo, permanecerem no local de execução de serviços, incluindo o uso de uniforme e crachá de identificação;
- facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços realizadas pelo CONTRATANTE, fornecendo todas as informações e elementos necessários;
- respeitar os prazos contratuais previstos neste contrato;
- não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem prévia anuência, por escrito, do CONTRATANTE;
- comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a execução dos serviços;
- providenciar o imediato afastamento de empregado e/ou preposto que se torne prejudicial ou inconveniente aos serviços;
- assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem como por quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados ao CONTRATANTE ou a terceiros;
- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; e
- cumprir, ao longo de toda a execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para, pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas.
- atuar no presente contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre a Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018, devendo assinar o termo de confidencialidade e responsabilidade que segue em anexo.
6. DO CRÉDITO
Cláusula sexta. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
· Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Vitória das Missões
· Órgão: 05 [image: ] Secretaria de Obras e Viação
· Unidade Orçamentária: 05.05 recursos vinculados
· Dotação: 5472 – MNT, CONSERVAÇÃO E SINALIZAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS – OBRAS E INSTALAÇÕES – 1258 CONV FPE 5067/2025 CALÇAMENTO 
· Desdobramento: 5475

· Órgão: 05 [image: ] Secretaria de Obras e Viação
· Unidade Orçamentária: 05.02 serviços urbanos
· Dotação: 461 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA – OBRAS E INSTALAÇÕES – 1 Rec. livre
· Desdobramento: 462
· Convênio: FPE 5067/2025
7. DO VALOR E PAGAMENTO
Cláusula sétima. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ ... (...), já incluídas todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais, previdenciários, trabalhistas de qualquer natureza e outros, necessários ao integral cumprimento do objeto ora contratado.
§ 1º Os pagamentos serão efetuados conforme Cronograma Físico-Financeiro de Execução, por meio de ordem bancária na conta informada pela contratada no documento fiscal, em até 30 (trinta) dias, obser- vando os prazos estabelecidos na Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, contados do recebimento do documento fiscal, atestado pelo(s) Fiscal(is) e ratificado pelo(a) Secretário e mediante a entrega, juntamente com cada medição, pela CONTRATADA da seguinte documentação:
I. Laudo de Medição, Relatório Fotográfico e Liberação da parcela/etapa, assinado pelo Fiscal Técnico;
II. Documento fiscal, discriminado no corpo o valor em separado da mão-de-obra e dos materiais e total;
III. Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou o correspondente a outro Conselho competente, do responsável técnico pela execução do objeto, recolhidas junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou o correspondente a outro Conselho competente (somente na primeira medição);
IV. Apresentar o comprovante do Cadastro Específico do INSS-CEI em relação obra, junto a Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, caso a legislação atinente à matéria exigir o cadastro para o objeto contratado (somente na primeira medição);
V. Relação dos funcionários utilizados na execução das obras, informando nome completo, cargo ou função, valor do salário, número do Registro Geral (RG) e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
VI. GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social (com a relação dos seus empregados), quitada;
VII. GPS – Guia de Recolhimento de Previdência Social, quitada;
VIII. Guia de Recolhimento de ISSQN ou documento equivalente, quitada, da parcela, quando o Muni- cípio não for o responsável pela retenção e recolhimento deste tributo;
IX. Prova de Regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa);
X. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
XI. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
XII. Entregar relatório fotográfico com explicação dos serviços realizados divididos semanalmente. Este relatório deverá ser entregue digitalmente a fiscalização permitindo a verificação e acompanhamento das atividades e serviços realizados apresentando de forma clara e concisa as atividades desenvolvidas na obra.
XIII. Termo de Recebimento Provisório (somente na última medição);
XIV. Certidão Negativa do Cadastro Específico do INSS-CEI em relação obra, caso a legislação exigir o cadastro para o objeto contratado (somente na última medição).
§ 2º A documentação acima deverá ser entregue pela contratada ao fiscal administrativo do contrato, o qual realizará a conferência das informações, inclusive da relação de funcionários a ser fornecida pelo fiscal técnico com a relação encaminhada pela contratada, assim como, deverá verificar a conformidade das informações e autenticidade do documento fiscal com a constante da licitação e no contrato. Após a conferência a documentação deverá ser encaminhada à secretaria de finanças para pagamento.
§ 3º O pagamento será efetuado diretamente à empresa contratada à ordem do Município, desde que não ocorram problemas na execução do objeto ou irregularidades na apresentação de documentos.
§ 4º Serão processadas a retenção tributária prevista na legislação aplicável, vigente por ocasião do pagamento.
§ 5º Havendo erro na apresentação do documento fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Município.
§ 6º Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual, podendo o Município reter do valor da fatura a importância devida, até a regularização de suas obrigações sociais, trabalhistas ou contratuais.
§ 7º Não será efetuado pagamento de serviços ou fornecimentos adicionais sem que tenha havido para tal autorização prévia escrita do Município.
§ 8º No documento fiscal, obrigatoriamente, deverá conter além dos valores, em separado da mão de obra e material, em local de fácil visualização, a indicação do número do contrato, bem como, a indicação do Banco, Agência e Conta para recebimento dos valores, em nome da contratada.
§ 9º - a CONTRATADA deverá destacar nas notas fiscais as deduções relativas aos impostos previstos em Lei. 
§ 10º Caso a CONTRATADA não comprove a regularidade fiscal e trabalhista:
 I - será emitida notificação pelo CONTRATANTE para regularização no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento do ofício, e, caso não regularizada, será iniciado o processo de extinção contratual, com aplicação da multa rescisória; e, concomitantemente;
II - será realizado o pagamento, procedendo-se às retenções tributárias, na forma da lei.
§ 11º Caso a CONTRATADA não comprove o cumprimento das obrigações trabalhistas no prazo acima a contar da sua exigibilidade, o CONTRATANTE poderá reter o valor correspondente da nota fiscal e efetuar os pagamentos devidos.
§ 7º Todos os documentos apresentados para os pagamentos deverão conter o mesmo CNPJ constante na proposta que originou este contrato.
§ Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o prazo de execução contratual, salvo nas hipóteses legalmente previstas, especialmente para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
8. DA GARANTIA
Cláusula oitava. Caberá à CONTRATADA apresentar garantia contratual na forma de ..., no valor de R$ ..., emitida por ...., com validade de ... a ..., devendo optar por uma das seguintes modalidades:
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
- seguro-garantia; e
- fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
§ 1º O valor e o prazo de validade da garantia será atualizado por meio da apresentação de garantia complementar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do respectivo termo aditivo, nas mesmas condições do contrato.
§ 2º Em havendo extinção contratual, o CONTRATANTE poderá recorrer à garantia constituída, a fim de ressarcir-se dos prejuízos que lhe tenha acarretado a CONTRATADA, podendo ainda reter créditos decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.
§ 3º Se a CONTRATADA optar pela modalidade caução em dinheiro, deverá efetuar o depósito do valor correspondente em conta bancária indicada pelo CONTRATANTE.
§ 4º Se a CONTRATADA optar pela modalidade seguro-garantia, títulos da dívida pública ou fiança bancária, serão observados os seguintes procedimentos:
I - a CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE a apólice do seguro-garantia ou carta de fiança bancária correspondente ao valor indicado no § 1º desta cláusula;
II - a aceitação de títulos da dívida pública ficará condicionada à verificação com o Banco Central do Brasil ou órgão emissor sobre sua exequibilidade e validade;
III - o seguro-garantia somente será aceito se contemplar todos os eventos indicados nos incisos do § 6º desta cláusula e continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas convencionadas.
§ 5º A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
I - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
II - prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
III - multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e
IV - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.
§ 6º A garantia será considerada extinta nos seguintes casos:
I - com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; e
II - após o término da vigência do contrato.
§ 7º O CONTRATANTE não executará a garantia nas seguintes hipóteses:
I - caso fortuito ou força maior;
II - alteração sem prévia anuência da seguradora ou do fiador das obrigações contratuais;
III - descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrente de atos ou fatos da Administração; ou
IV - prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração.
§ 8º Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia que não as previstas no parágrafo acima.
§ 9º A modalidade de garantia apresentada pela CONTRATADA constará do processo de contratação que lhe deu origem.
§ 10 Caso haja alteração da modalidade de garantia durante a vigência contratual, sua formalização observará o mesmo procedimento.
9. DA LIBERAÇÃO DA GARANTIA
Cláusula nono. A garantia será liberada ou restituída pelo CONTRATANTE após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.
§ 1º Em contratos por escopo, será liberada após o recebimento definitivo do objeto.
§ 2º Se a opção da CONTRATADA for pela modalidade caução em dinheiro:
I - a CONTRATADA terá direito à restituição do valor caucionado retido, atualizado monetariamente pelo mesmo índice da poupança, do período compreendido entre a data do depósito e a data da efetiva liberação; e
II - a caução em dinheiro será liberada após solicitação formal da CONTRATADA.
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Cláusula décima. As sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com o Poder Executivo do Município de Vitória das Missões/RS e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, com fulcro no Título IV - Das Irregularidades, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas, da Lei n. 14.133/2021.
§ 1º A penalidade de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, qual seja, dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
§ 2º A CONTRATADA estará sujeita às seguintes multas:
I - percentual de multa por atraso na entrega 1% (um por cento) ao dia, limitada a percentual limitador da multa por atraso na entrega 5% (cinco por cento), sobre o valor total do(s) produto(s), na entrega com atraso;
II - percentual de multa por atraso na execução dos serviços 1% (um por cento) ao dia, limitada a percentual limitador da multa por atraso na execução 5% (cinco por cento), sobre o valor total do(s) serviços, pelo atraso na execução dos serviços;
III - percentual de multa por execução de serviços em desacordo 1% (um por cento) ao dia, limitada a percentual limitador da multa por execução de serviços em desacordo 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura respectiva pela execução do serviço em desacordo com as especificações técnicas deste contrato;
VI - percentual de multa por atraso na apresentação da garantia contratual 1% (um por cento) ao dia, limitado a percentual de multa por atraso na apresentação da garantia contratual 5% (cinco por cento), sobre o valor total dos item(ns) correspondente(s), pelo atraso na apresentação da garantia contratual;
§ 3º Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções ou até mesmo iniciar o processo de extinção contratual.
§ 4º Os valores correspondentes à prática de infrações contratuais serão retidos e deduzidos do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, após o que será a CONTRATADA notificada para, querendo, apresentar defesa administrativa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
§ 5º Os valores retidos pela prática de infrações poderão, após regular processo administrativo, ser convertidos em multa pela autoridade competente.
§ 6º A devolução dos valores retidos, caso não convertidos em multas, será realizada com a incidência de correção monetária, conforme índice utilizado pelo Município, sem aplicação de juros de mora.
§ 7º Caso não seja possível a retenção e dedução do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, os valores relativos à multa serão pagos mediante notificação de cobrança; neste caso, o CONTRATANTE encaminhará, no primeiro dia útil após vencidos os prazos estipulados neste contrato, notificação de cobrança à CONTRATADA, que deverá fazer o recolhimento aos cofres públicos até o 5º (quinto) dia útil a partir de seu recebimento, sob pena de cobrança judicial, observando que:
I - as multas previstas neste contrato são cumulativas, ou seja, umas sobre as outras, sendo os limites incidentes sobre cada uma delas; e
II - na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da notificação de cobrança, o CONTRATANTE inscreverá o valor em dívida ativa.
§ 8º A penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Poder Executivo do Município de Eldorado do Sul será aplicada, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, descredenciamento do Cadastro de Fornecedores se for o caso, sem prejuízo da multa de 10% (dez por cento) sob o saldo remanescente do contrato, nos seguintes casos:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
II - dar causa à inexecução total do contrato;
III - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;
V - não substituir ou refazer, no prazo estipulado, os serviços recusados pelo CONTRATANTE; e/ou
VI - descumprir os prazos e condições previstas neste contrato.
§ 9º A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública será aplicada, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei nº 14.133/2021, nos seguintes casos:
I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
§ 10. É admitida a reabilitação do contratado perante o Município, no caso de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, exigindo, cumulativamente, os seguintes requisitos:
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;
II - pagamento da multa;
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos.
§ 11. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
§ 12. Na aplicação das penalidades acima serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
§ 13. Ocorrendo caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades.
§ 14. Além das penalidades acima citadas, a CONTRATADA ficará sujeita ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE.
11. DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
Cláusula décima primeira. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/2021, nos seguintes modos:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
§ 1º Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.
§ 2º O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.
§ 3º A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, independentemente de outras penalidades.
§ 4º Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa da CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.
§ 5º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
12. DOS ENCARGOS
Cláusula décima segunda. As despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução deste contrato ficarão a cargo da CONTRATADA, bem como a correta aplicação da legislação atinente à segurança, à higiene e à medicina do trabalho.
13. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
Cláusula décima terceira. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato, somente se reputará válida se tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este contrato se aderirá.
14. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
Cláusula décima quarta. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.
15. DOS PRAZOS
Cláusula décima quinta. Este contrato terá os seguintes prazos:
I - de vigência: a contar da data da assinatura da ordem de início até o adimplemento total das obrigações; e
- de execução dos serviços: 10 meses, a contar do recebimento da ordem de serviço pela CONTRATADA, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, mediante aditivo, se houver interesse das partes e
- de apresentação da garantia complementar: 30 (trinta) dias, contados da assinatura do respectivo termo aditivo.
Parágrafo único. Os demais prazos relacionados à prestação dos serviços estão previstos no projeto básico anexo.
16. DO FORO
Cláusula décima sexta. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Ângelo/RS, com exclusão quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam, para dirimir quaisquer litígios oriundos presente contrato.
Assim, justos e contratados, subscrevem as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor, validade e forma, na presença das testemunhas instrumentais, obrigando-se a bem e fielmente cumprir tudo quanto neste se estipula, por si ou seus sucessores, a quaisquer títulos.


Vitória das Missões/RS, 	(dia), de 	(mês) de 20  .



	_____________________________________
CORNÉLIO LUÍS GRIMM
PREFEITO MUNICIPAL

	____________________________________
CONTRATADA
CNPJ:




________________________________________________
Américo Júnior Dorneles da Silva, 
Procurador Jurídico
OAB/RS 66.79

Testemunhas:


	1. _____________________________
	2. _____________________________









TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO


Referente: Contrato nº .../...

Pelo presente termo, em conformidade com o Artigo 117 da Lei n. 14.133/2021, designo o(s) servidor(es) abaixo para atuar(em) como fiscal(is) do contrato supra mencionado firmado por esta Secretaria:

Servidor(es) designado(s): Nome: 
Ciente
Vitória das Missões-RS, xx de xxx de 2026.



_____________________________________
CORNÉLIO LUÍS GRIMM
PREFEITO MUNICIPAL

[bookmark: _Hlk1570709013][image: https://www.rotamissoes.com.br/assets/frontend/img/logo.png][image: Vitória das Missões]Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Vitória das Missões 
[bookmark: _Hlk1570709223][bookmark: _Hlk1570709283]Criado em 20 de Março de 1992 Lei 9.569/92



Av. Sete Povos, 2033 – Fone: (55) 3614 – 4122 – CEP: 98850-000
Site: https://www.vitoriadasmissoes.rs.gov.br/ – Email: ouvidoria@pmvm.rs.gov.br 
CNPJ: 94.449.030/0001-23
ANEXO II 
FORMULÁRIO-PROPOSTA

À Prefeitura de Vitória das Missões/RS
Av. Sete Povos, nº 2033, Centro – Vitória das Missões – RS
Concorrência nº __/202x
Objeto: 

Empresa: 
CNPJ n.º: 
Endereço: 
Fone/Whatsapp: 
E-mail: 
Representante Legal: 
CPF n.º: 
Conta-Corrente / Agência / Banco: 


Para prestação dos serviços objeto deste edital ofertamos o valor global de R$ ___________(___________________), no qual estão incluídos, além do lucro, todos os encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias (inclusive relativo acidente de trabalho), fiscais, comerciais ou de qualquer natureza, vale-transporte e refeição, material de limpeza, EPIs, uniformes e equipamentos, BDI e Encargos Financeiros, sendo R$________________(__________________) referente a materiais e R$ ________________(____________________) para mão de obra. Cumpre-nos informar-lhes, ainda, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta.

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias.


(Local e data).


_________________________________________________

(Nome/assinatura do representante legal)

ANEXO III
OBSERVAÇÃO: AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º-CRFB, 2- DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO; DECLARAÇÃO DE SUBMISSÃO AO EDITAL)

REF.: CONCORRENCIA ELETRONICA Nº xx/202x
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DAS MISSÕES/RS.
PROPONENTE CNPJ

- DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF. O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

- Pela presente, DECLARAMOS, sob as penalidades legais, a inexistência de fato impeditivo à nossa habilitação para o edital em referência.

- DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento convocatório. O proponente acima qualificado DECLARA se sujeitar integralmente aos termos do presente instrumento convocatório e manifesta expressamente concordância sobre a adequação do projeto básico relativo à referida obra. O proponente acima qualificado DECLARA ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data

_________________________________________________
Nome e assinatura da pessoa física/jurídica

 (sócio responsável pela empresa).

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO

(nome da pessoa física/jurídica) , inscrita no CNPJ/CPF sob o n. , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). , portador(a) do CPF n. , considerando o disposto na legislação vigente, DECLARA, para todos os efeitos legais que:
1. não possui sócio(s) ou, no caso de sociedade anônima, diretor(es) que seja(m):
a) cônjuge(s), companheiro(s) ou tenha(m) parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, com agentes políticos ou servidores ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, ou que tenham ocupado os mencionados cargos/funções, nos 6 (seis) meses anteriores à data de abertura da sessão pública do procedimento licitatório;
b) cônjuge(s), companheiro(s) ou tenha(m) parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, com servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação deste Poder Executivo, ou que tenham ocupado os mencionados cargos, nos 6 (seis) meses anteriores à data de abertura da sessão pública do procedimento licitatório;
2. está ciente da vedação:
a) da subcontratação, quando autorizada pelo CONTRATANTE, de pessoa física ou jurídica se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com magistrado ocupante de cargo de direção ou no exercício de funções administrativas, ou com servidor ocupante de cargo de direção, chefia ou assessoramento vinculado direta ou indiretamente a unidade situada na linha hierárquica da área encarregada da licitação, ou se deles forem companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau inclusive; e
b) da manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços, caso a CONTRATADA venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de agentes políticos ou servidores vinculados ao CONTRATANTE.

São verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, administrativa e penal.
Local e data.

_________________________________________________
Nome e assinatura da pessoa física/jurídica

 (sócio responsável pela empresa).

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS LEI Nº 13.709/2018
1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual.
3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
4. Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, cópia do documento de identificação, ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) e CAT (Certidão de Acervo Técnico). (listar outros, quando cabível).
5. A LICITANTE/CONTRATADA, declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
6. A LICITANTE/CONTRATADA, fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir a causar risco ou dano relevante aos Titulares de Dados Pessoais, apresentando as informações descritas nos incisos do § 1º do art. 48 da LGPD, cabendo ao CONTRATANTE as demais obrigações de comunicação previstas no referido artigo.

Local e data.

____________________________________
Nome e assinatura da pessoa física/jurídica

(sócio responsável pela empresa).

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

A LICITANTE/CONTRATADA declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e data.


____________________________________
Nome e assinatura da pessoa física/jurídica
(sócio responsável pela empresa).











ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E PESSOAL TÉCNICO ADEQUADO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº x/202x

Declaro, para os devidos fins, que possuo suporte técnico/administrativo, aparelhamento, instalações e condições adequadas, bem como pessoal qualificado e treinado, disponíveis para a execução dos serviços objeto desta licitação, conforme itens discriminados na planilha orçamentária, dentro do prazo previsto no Cronograma Físico-Financeiro, e informo que o(s) Responsável(is) Técnico(s) para a licitação e execução da obra é(são) o(s) profissional(is) abaixo assinado(s).

OBRA: 
Município de Vitória das Missões/RS
Nome da Empresa:
CNPJ:
Edital nº ____/202X.

Município de __________, em ____ de ______________ de 2026. 


	____________________________________
Representante da Empresa
(Assinatura do representante)

	____________________________________
Responsável(is) Técnico(s) da Empresa
CREA N.º ou CAU Nº
(Nome, assinatura)





ANEXO V
[bookmark: _Hlk224815759]DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E VISTORIA TÉCNICA

CONCORRÊNCIA Nº XXX/202x
Declaro, para os devidos fins, que tenho conhecimento do local onde se realizarão as obras e/ou serviços, , com pleno conhecimento das condições e peculiaridades da contratação, responsabilizando-me pela execução dos mesmos e pela fiel observância da execução do objeto de acordo com os projetos, memoriais e especificações técnicas, detalhes, catálogo de componentes e planilha orçamentária. Declaro, também, a concordância com os quantitativos, preços unitários e global apresentados, bem como demais elementos técnicos fornecidos e, aceito, como sendo válida a situação em que se encontra o local para a realização do objeto desta licitação e pelo cumprimento integral e pontual das obrigações assumidas.

OBRA: 
Município de Vitória das Missões/RS
Nome da Empresa:
CNPJ:
Edital nº ____/202x.

Município de __________, em ____ de ______________ de 202x. 



______________________________________________________
Responsável Técnico da Empresa
CREA nº  
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